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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 210201/2018

PROCESSO DE DISPENSA Nº 112002/2018

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 210201/2018, firmado em 21 de fevereiro de 2018, com o(a) contratado(a) MANOEL LISBOA 
JUNIOR, CPF: 307.460604-59, Objeto: A prorrogação do prazo em virtude do término da vigência do contrato nº 210201/2018 presente no 
Processo de Dispensa Nº 112002/2018 por mais 12 (doze) meses, que tem por objeto a locação de imóvel residencial para o funcionamento da Casa 
do Almoxarifado Central do Município de Nova Cruz/RN; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO Nº 210201/2018; 
VIGÊNCIA: a contar do atual término da vigência do dia 21 de fevereiro de 2020 até 21 de fevereiro de 2021; Cobertura Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 03.001 – Secretaria Municipal de Administração; Ação: 2007 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração; 
Natureza da Despesa:3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; Fonte de Recurso: 10010000 Recursos Ordinários; Região: 0001 Nova 
Cruz/RN Nova Cruz/RN. Signatários: pelo contratante, Flávio César Nogueira e, pelo(a) contratado(a), Manoel Lisboa Junior.

Nova Cruz/RN, 20 de fevereiro de 2020.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal


